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PORTARIA N° 392/2Q21

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONI

MONTOVANL E DA OUTR.4S PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto m Ari. 34. § 4°da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 19 de abril de 2021 a 21 de abri! de
2021, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
DANIELA BORTONI MONTOVANL brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANDRA, nomeada através da Portaria n°. 129/2018 de 05
de março de 2018. designada no cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

2021.

Rcgistre-sc,

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de abril de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 23 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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CONSORCIO INTERMUMCIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO l\° 59/2021 DE 19 DE ABRIL DE 2021;

Ementa; Abre Crédito Adicional Suplementar e dá
outras providências.

A Presidente do CIS/AMCESPAR. Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orvamentária n" 50/2020 de 04/08/2020,
Resolve:

Artigo r - Fica aberto no corrente Exercício um Crédito Adicional
Suplementar, no Orvamento Geral do CIS/AMCESPAR, no valor de
RS 36.000,00 ( trima e seis mil reais), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementaçáo
01.000.00.000.0000.0.000 CONSÓRCIO INTERM.DE SAÚDE
REGIÃO AMCESPAR
01. 100.00.000.0000.0.000 - CIS/AMCESPAR

01. 100.10.302.0001.2.007 CAPS

3.3.90.93.00.00 - 357 (fonte CAPS )• Indenizações e Restituições -
RS 36.000,00

Total Suplementarão: RS 36.000,00

.\rtigo 2° - Como recurso para atendimento do crédito aberto peto
artigo anterior, de acordo com o disposto pelo Artigo 43, parágrafo 1°,
inciso III da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, há,
conforme discriminação abaixo:

Cancelamento de Dotação Orçamentária

01.100.10.302.0001.2.007 CAPS

3.3.90.39.00.00 -357 (fonte CAPS ) - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

-RS 36.000,00
1'otal Cancelamento : RS 36.000,00

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
promulgação, revogadasas disposições em contrário.

Edificio do Consórcio Imermunicipal de Saúde/AMCESPAR, Paraná,
em 19/04/2021.

CLEONICEAPARECIDA KUFENER SCHUCK

Presidente do CIS/AMCESPAR

Publicado por;
Daniele

Código ldentiricador:22CA87IE
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 392/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONI

MONTOVANI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34. § 4° da Lei n'. 835/2006:
o atestado Medico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 19de abril de 2021 a 21 de abril de 2021, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora DANIELA BORTONI MONTOVANI. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.712-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada
através da Portaria n°. 129/2018 de 05 de março de 2018. designada
no cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E
FISCALIZAÇÃO SANITARIA. lotada na Secretaria de Assistência
á Saúde.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 19de abril de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 23 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Mtmicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricadur:4l I80BA8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 393/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA GERCILA DE

OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 16 de abril de 2021. 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GERCILA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portador da Cédula
de Identidade RG n°. 4.923.781-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n®. 782.164.359-91, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n". 137/2012 de

02 de março de 2012, lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social á Criajiça e ao Adolescente e Habitação.
11 - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 16 de abril de 2021.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Preteito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenlincador:CI9559F4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N"386/2021 REPUBLICAÇÃOPOR
INCORREÇÃO

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LÜCIA INÈS
CORREIA DOS SANTOS. E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:
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